
LEI:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1674/24, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional

suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento

Geral do Município, no valor de R$ 124.862,00, em

favor da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Direitos Humanos, Envelhecimento Saudável e

Habitação.

O Prefeito do Município de Tanguá faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

PREFEITO

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 124.862,00 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois

reais), em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Envelhecimento Saudável e

Habitação.

Art. 2°Autorização para abertura de crédito adicional suplementar necessária, para pagamento de aluguel social

para usuários do serviço socioassistencial, diárias dos servidores da Assistência Solcial, aquisição de material

permanente, aquisição de material de consumo para os CRAS, aquisição de meteriais permanentes para as

unidades dos CRAS e Renovação de contrato do container que abriga o CEAM (centro de atendimento a mulher)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

494 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1500.0000 8.472,00           

8.472,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

561 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2660.0000 3.000,00           

3.000,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

341 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1661.0000 15.000,00         

334 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1661.0000 35.000,00         

50.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

558 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2660.0000 57.830,00         

57.830,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

309 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1720.0000 5.560,00           

5.560,00           

124.862,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

298 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500.0000 8.472,00           

8.472,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

562 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2660.0000 3.000,00           

3.000,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

336 3.3.90.32.00.00 MATERIAL,BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1661.0000 50.000,00         

50.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

557 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2660.0000 57.830,00         

57.830,00         

10

SUBTOTAL

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Envelhecimento Saudável e Habitação

10.001.001-08.122.0002.2.091

10.002.001-08.244.0027.2.151

10.002.001-08.244.0027.2.105

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

SUBTOTAL

10.001.001-08.244.0026.2.095 Manutenção do Centro de Referência de Atendimento à Mulher

10.001.001-08.122.0002.2.091

10.002.001-08.244.0027.2.151

10.002.001-08.244.0027.2.105

SUBTOTAL

SUBTOTAL

Índice de Gestão Descentralizada - SUAS e Vigilância Sócio Assistencial

SUBTOTAL

Proteção Social Básica

SUBTOTAL

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

ANEXO  -  LEI Nº 1674/24, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

SUPLEMENTAÇÃO

Manutenção Operacional e Administrativa - Semasth

Manutenção Operacional e Administrativa - Semasth

SUBTOTAL

Índice de Gestão Descentralizada - SUAS e Vigilância Sócio Assistencial

SUBTOTAL

Proteção Social Básica

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

297 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1720.0000 3.614,15           

3.614,15           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

293 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1720.0000 1.000,00           

1.000,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

302 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1720.0000 945,85              

945,85              

124.862,00       

SUBTOTAL

Implantação do Observatório Social10.001.001-08.122.0002.1.104

Manutenção Operacional e Administrativa - Semasth10.001.001-08.122.0002.2.091

TOTAL DE REDUÇÃO

SUBTOTAL

Manutenção do Conselho Tutelar

SUBTOTAL

10.001.001-08.122.0002.2.092
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